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A ’ D E F E S A

L A B  A T U I

I^Jnda qur .9« mnkeca geralmenit, que. as ac-̂  
produzidas pela honra tem comsf^o huma 

certa eloquência, com que se mamfesíao, e se 
hvanião acima das calmnnias , e dm ãmputaçoes , 
com tudo ha circunstancias, cm qus se jaz nê  
cessaria apressar o momento desta oMuctaaçao.

taaem conliecuia na  ̂  ̂ —
ditranle a crise mais funesta de suas comu.,çMS 
voliticas não podia de sorte algiema pensar no 
Mraxit , I^atria do saber, e ingenuidaoe somen
te por ser denegrida sem proxats por itieiâ  áu>%ia 
■de intrigantes sem caracter, amhiciosos, e hisonnos 
HO tirocinio da grande Arte da Guerra, que em 
Iodos os seus passos , e acções deiccão vêr a medio- 
cridaãe, e a pobreza de seus talentos. Preferido a 
mil pertsndentes famosos em campanhas da f i l  ,e  
caixa intriga fu i encarregado do Comrnando da 
MxpediçSo libertadora da Bahia ; antevi desde es
te momento o volcão, que me devia cobrir com 
suas lá,vas, e conhecendo perfeitaments os ma- 
fíuinadores da minha quéda, julguei que os devia 
confundir por minha indiferença, e perdoei-Lies 
tugrávos pessoaes generosamenle. Falle por mim 
a Província das Alagoas.

Abri debaixo de tão mãos auspícios a car- 
reira de meus trabalhos Militares ; dispux rneus 
planos em defeza da Província sem dinheho, e 
sem Soldados; rebatí em diversos pontos os 
TpJo-oc do Jmverio superiores em numero  ̂ disa-̂
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phna , e_mews, ohrigando-os a esfacwnarem-se 
dentro de suas fortificações, e entrincheiramentos 
onde mesmo ta persegui-los amiúdo; o  quando 
esperava terminar gloriosamente a empreza de 
que estava encarregado , por vêr~me auxiliado por 
numa Esquadra tantas vezes por mim pedida 
r i  , oh h orro r! levantarem-se contra m im , seu 
libertador  ̂ € seu amigo  ̂ aquelles mesmos, que 

Jugindo cobardemente por huma corda da Forta
leza de S. Pedro ás armas Lusitanas, comigo 
desta Corte marcharão a vingar-se das ofíensns 
recebidas ~~ tantre ne animis mortalibus irael E s
ta anarchica insubordinação não iria  ávante se 
todos 05 OJficiaes superiores do Exercito  fossem tão 
honrados e patriotas, como o Illustrissimo B r i
gadeiro Jozé Eg id io  G ord ilho, que por vezes re
je itou  o Commando que lhe ojferecerão os anar- 
chistas da Caxoeira;  ella seria abafada no seu 
começo, abortaria de certo se o Coronel L im a  

Josse M ilita r ,  quero dizer, se cumprisse como 
devia as minhas ordens, não inal pensadas, e 
precipitadas, como ousadamente affirma ao E xce l- 
lentissimo 1.® Almirante L o rd  Cochrane, quan
do já  intruso no Commando lhe participou mi
nha injusta deposição. Inventão os malvados cri- 
minaçÕes calumniosissimas ; criminão-se cousas 
por mim feitas, e já  Approvadas por S. M . I .  ;  
apartão-me ignominiosamente da visinhança do 
Exercito  em consequência de huma Carta do Co
ronel^ Lim a ao Calmon, Secretario do Governo 
da fa x o e ira , na qual manifestava, que quanto 
antes me mudasse para longe do Exercito  pois 
temia que me reempossassem no Commando, ( \ )  
Sou por isto levado á Maragogipe (  por não 
querer, e protestar de não ir  á Caxoeira )  e o 
meu Secretario á Santo Amáiro incommunicavel, 
cercado de Sentinellas, sem meios de subsistência,

( 1 ) Como j)0(iia deixar íle isto succéder sc os 
soldados sentirão jior dias falta de viveres , e liuni 
Capitão deu na parada bengaladas no Tenente l



jpor assim ex ig ir  o dito Coronel, que dias antes 
era seu am igo;  e como o •ceneno naqudla Villa  
mio produzisse o efeito dezejado demorarão-me 
dê  proposito , em quanto o author da minha p r i-  
zão com seus consocios zinhão à esta Corte espa
lhar contra  ̂mim as mais vis culumnias ! Jozé 
M aria  de Sá B arreto, Calmon, e o pequeno IA -  
ma, Apostolos d'esta nova Propaganda cumprirão 
e desempenharão com afán tão honrozo M inisté
rio  em iodas as Praças, e cazas desta C a p ita l’ 
mas como —  on a beau fa ire  , la zerité s'echo o- 
qje et perce ioujonrs les témhres qui Venxironnent 
— ficarao mentirosos, e são réos dignos de exem
p la r castigo, E is , honrados Bahianos, cumprida 
a promessa, que vos fiz de publicar a minha de- 

fe z a , e sentenças do meu Conselho de Guerra • 
p or ellas conhecereis a in triga , e seus abomina- 
"vets authores, e mais conhecerieis se a tenuidade 
de minhas posses em numerário me permiüissem 
im prim ir todo o processo , e depoimento das mi
nhas testemunhas, que por não serem necesserias 
em tanto numero algumas não jurarão. A qu i era 
o lugar de eu solemnemente protestar por mim 
e por meus m „ s  co «lra  a d cso led ieJa  c 7 Z l 
ttostsszma do Coronel L im a , causei das causas das 
minhas  ̂ desgraças, e das da Província  em «-eral 
p o r nuo executar as minhas ordens ,■ de proles’, 
la r pelos prejuízos , e desembolços extraordinários 
que durante a nunha longa p r izà o ;  e pela 
fa lta  ae po lítica , e até de civilidade de n A n ã o  
responder ao proleslo que Uie f iz  sobre a minha 
correspondência Official , tiraiido-me ri'esla arU  
todos os meios legaes de melhor Jusiilicar-me ■ de 
prolesleir fnalmente pela fatia  de humanidade'
Tie A , A  f  ® f<^fPo»dendo ao pedido, q „ ’e 
lae J it  a bem de minha saude de consentir, 
me passear na chacra de Cangoriwgú ainda mes.

n h a V A ÍS â  c f i  í ' - a  mi.
soldòs, e ó  mais “ A  ’tens
meu Quartel G e re rã  r l T  A  
e lupanar » ‘^̂ ‘'«'orfoseado em p rizã o ,



TI

Tudo iiio  praticou aquelle Coronel esque
cido de que na presença das L e is , e â sombra 
d'hum imperador Zd oxo  pela conservação do 
credito de seus sub.ditos a intriga não jica ria  por 
muii'-t tempo nas sombras de seu berço, e nas 
mantilhas da impunidade.

Se pois , honrados Brasileiros, a minha prt^ 
%ão basta para mostrar as ferrenhas entranhas 
do Coronel L im a , e a perfídia com que corres
pondeu a tantos rasgos de amigavel fraternidade 
da minha parte , sua, recente cobardia mostra 
tarnbem , que todo o tyrano he fraco , c que yh 
mais acomrnete frente á frente o homem dê  bem , 
viclima de suas intrigeis. Fu i súbdito na Europa  
de hum Chefe, que sabia punir como Impera
dor e como General ;  nunca .ví serem 'maltrata- 
dQs\om tanto rigor os mesmos inimigos surpre
sos no campo da batalha. Sendo aprizionado em 
Í W  pela Fragata Ingleza I I  Unité, quando vol
tava para Pa ris  depois do Tratado de 1 ils ii Jòít 
tratado, como OJfcial Superior, com a uliima 
consideração pelo. Almirante Alexandre L a í,  Iro- 
vernador da Ilha  de M a lta ; a minha palavra áf. 
honra foi a minha pn.zão n'aquelle P rez ia io  , e 
debaixo desta mesma palavra com a condição de 
não pegar em armas por espaço de hum ann6> 
fui reconduzido á Paris. Assim fo i  tratado p o r  
hum inimigo de sua Nação aquelle mesmo, que 
hum súbdito do Im pério do Brasil conservou 
debaixo de todo o r ig o r , como o mais facinoroso 
réo de crimes da mais alta traição, sem prece- 
denciã de provas, nem suspeita indicaht^ para 
lanío excesso Î L iv re  das mãos ãe meus in im i
g o s , condecorado por S. M . 1. ke meu dever, 
%omo m ilita r, e como Cidadão dm gir-m e aos 
Ulustres Bahianos, que altamente clamaq contra 
os trakidores, agradecendo-lkes as multiplicadas 
demonstrações de sua „ f f
prizão , e na occasico do meu 
esta Corte. Sirva a minha p^ena jusU fe çi _ 
eterna correcção aos incautos , e am a ^  ' 
aos perversos que assignárão as meniirQS&s Actas
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ãas ires Bri§:aãas do E xercito   ̂ que insuòords^ 
m rão   ̂ mancharão com seus crimes. Possa esta 
licão de Mestre conter a deseiifreada ambição dos 
Jodernos Minucios , que segundo T ito  L iv io  
desdenhão e murmurão da prudência aos experi
mentados veteranos. N ím ca cahiria na ridícula 
puerilidade de igualar-me aos Fábios ;  mas sem-- 
pre gostarei caprixoso de imitar com demorada 
prudência os grandes homens  ̂ e se poi fatalma- 
de ou ventura tornar â commandar Tropas B ra 
s ile ir a s pouparei como fiz  sempre^ suaŝ  vidas 
preciosas, despresando injustas censuras duquel- 
les que semelhantes aos novos P ilo to s , que por 
chegarem á salvamento pela vez primeira ao porto 
que demandão , sem experimentarem rajadas, ç 
procellas ju lgão porisso já  poderem afrontar afoi
tos os mares procelosos , e que são superiores 
COS Cooks, e la Péroüsès; a taes militares^ lem
brarei sempre , rematando, esta Jntroducção , o 
que judíciosamente di% o Poeta  —  Soldado que 
lanío soffreu servindo a P a ír ia . —

D e  Formião P h ilo soplio elegante 
Vereis como Anibal o escarnecia,
Quando das artes helUcas diante 
D 'e lle ,  com larga voz tratava, e lia :
A  disciplina m ilitar prestante
N ão se aprende. Senhor, na fantasia
Sonhando, imaginando, ou estudando,
Se não vendo, tratando, e peleijando.

S'*l

R io  27 de A b r il de 1824.

PtDRO L a BATÜT.

Brigadeiro.
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E a honra, este preclozo Característico do Cida
dão Benemerito , impõe á todo o homem em ge
ral o dever de sustentar sua reputação, quando per- 
tendem denegri-la na opinjão publica; com muita mais 
razão o Empregado Militar, ou Civil, á quem o So
berano distingue com o Seu Augusto Conceito, e re
veste de Authoridades, deve em tal ca.zo esclarecer 
sua conducta, e aprezentar á face do Mundo inteiro 
os cavilozos manejos de seus inimigos, de maneira 
ta l, que fiquem illudidas suas intenções, e o juizo 
publico lhe restitua immaculavel aquelle conceito , 
que justamente lhe he devido.

Nesta doloroza situação pois em que me acho 
collocadp, não me seria difícil aprezentar perante este 
sabio Conselho as provas mais convincentes da mi
nha conducta, desde que fui Nomeado por S. M. I. 
Commandante do Exercito Pacificador da Bahia 
e menos duvidoza a Opinião do mesmo Conselho 
em meu favor, se me não fossem extorquidos pela 
força os papéis de minhas correspondências, que exis- 
tião na Secretaria Militar do Exercito na occazião, 
em que fui prezo por meus proprios Súbditos, com 
manifesta falta de respeito cá S. M. I. ( á Quem uni-

o tomar huma tão extraordinária 
medida ) e com o execrando, e perniciozo exemplo 
de insubordinação, que tão fatal tem sido à toda



a. Provincia; mas aptzar deste inconveniente, com os 
poucos documentos que rne restâo, e com a minha 
])ropj la innocencia, esporo qne mens procedimentos 
setao julgados com aquelle merecimento , que reque- 
lem , tanto a ooa ré, como as criticas circunstati- 
cias, em que íbrão praticados.

A maneira porém , com que se achno taes pro- 
cedirnentos deshgurados , e a indignidade, com que 
a mats decidida maledicência procurou denigriiMne 
na Augusta Frezença de S. M. í . , e na Opiuuro pu- 
ojica , segundo vejo dos- quatro artigos, que rne fo- 
rao enviados , tc-ndo surpreliendido completameníe o 
meu espirito, atenuado pelos incommodos experimen
tados com lauta injustiça há 7 rriezes, inê  deixão 
toda a esperança, de que já mais se encontraiáõ pro
vas que rne possão aprezeníar Ptéo dos attontados 
nelles expeciíicados; e por isso requeiro á este sabio 
Lonselno, que^á vista dellas decida “  íc minhas 
occusaçÕes estão provadas  ̂ e de fado eu devo ser 
reputado Réo dos crimes que me impuiãò  ̂ visio 
AO de J^ei  ̂ que nenhum Indivíduo possa ser con
siderado Réo  ̂ huma vêz que não hajão provas 
evidentes das accusaçÕcs feitas contra e l l e e  tanto 
mais claras^ quanto  ̂ maior f o r  a gravidade dos 
delict os.

Não he da minha intenção, Senhores, o esqui-
var-me pelo requerido julgamento á aprezentação da- 
quelm doleza , que requer a pureza de minha hon
ra oiiendida ; mas unicamente para que ella lenlia 

com a convicção da falsidade das accusa- 
çoes', que me fbrào feitas, as quaes ainda que fun- 
oaoas em factos realmeme praticados, se achão in- 
Vestidon peia caíurnnia tia maneira a mins atroz , e 
para que este respeitável Conselho se convença des
tes meus semimentos, e do alto respeito, que'tribu
to ás ímperiaes Determinações de S. M. O impera
dor tenlro a honra de aprezentar cm seguimento des
ta minha requisição a mencionada cieíéza nos ícr-
ÏÏ103 seguintes

D E  F E Z  A.

Mandado por S. M. J. para lançar fóra da
*  • »

it

1

f '

' Â .'/.A A



i !'•'

K i

l -̂c ; 1 >

hifi'7

Bahia o General Madeira com as Tropas^ Portu- 
tíuezas do seu Commando, “  D.izeiido-me 
qne eu fizesse o que entendesse; embarquei-m« 
nesta Capital com duas Pessas de Campanha, ar
mamento e munições de guerra escoUndfiS por IrOO 
homens. E como me acompanhassem não poucos 
Officiaes avulsos de diversas Provindas, até da 
índia, de diversos Caracteres, e Conduetas, se 
desenvolveo no decurso da viagem a maior das 
intrigas, manejada nesta Corte antes da minha :>a» 
hida por gênios ambiciosos, e (|ue invejárao a pre
ferencia , cpie rne tinha dado S. M. C Eíectuei com 
tudo o meu desembartpie , e de toda a Expedi
ção no Porto de Massaió, donde marchei a Per
nambuco a soUicitar soccorros pitra  ̂ imus promp- 
to, e feliz exito da minha Commissão; o que al
cancei com insano traballio, trazendo !<?00 homens 
de 1.'** Linha, e pagos á custa da sua Provincia. 
Na minha volta a 'Massaió determinei a inarcha 
para o Reconcavo da Bahia itor^ torra , não ŝo 
para não sacrificar a Expedição ás Garras da Es
quadra do Madeira, como por segurar a minluA 
rÉftasjuarda deixando-ü obediente ho Cioveíno de \ 
M. L  Não obstante o encontro hostd da Comrnar- 
«a de Sergipe, que eu soube desfazer por meios 
politicos, consegui chegar, sem perder hum só 
Soldado, nem hurna só arma ao Reconcavo, onde 
já laborava a anarchia. Para desfazer esta, e har- 
inonizar a Provincia , lancei mão dos únicos meioâ 
conhecidos para taes crises.

Estabeleci ífospitaes , Trens de Guerra , e o 
mais necessário para a economia, e Operações do 
Exercito, qne organizei com indizível trabalho, 
podendo apenas dar-lhe a numérica íiirça de cinco 
mil e tantos hoinen» combatentes, entrando ^neste 
numero os Soldados, que commigo marcharão de 
Penedo, e Sergipe, o mais dons reíorços. qtte re
cebi por minha deprecação da brioza Provincia de 
Pernambuco. Enipreguei nelle, e nos pontos de maior 
responsabilidade Officiaes da contiança da Provin
cia , procurando não fazer innovaçÕes.»Lancei mão 
do6 mesmos pontos de defeza, e acampamento, to-

(V
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Tîiados S-Htes díi iiiinlia clicgfvda, por scrôm piopiins,
€ pelo conlieciineiUü que, cio Lerreno cieiies, tmliâo 
os sens defensores.

Dividí o Exercito em duas Brigadas ))or serem 
suficientes para a qualidade, tia (guerra, e mesmo 
por economizar o citslalcado J liezoiiro da Provin- 
cia; acampando a l.' em Piraja, jiozição ja. oceu- 
pada ; e a nai Armações de Santo 7\ntonio , 
avançada duas legoas da itapoam , ’poziçao que achei 
tomada. Cumpri sempre á letra as Ordens cpie fui 
recebendo de S. M. 1., aUacaudo os inimigos com 
alarmes, e continuadas guerrilhas, e com acccies 
parciaes , e geracs , sempre vanlajozas ao Exercito 
do meu Commando , c fataes ao do inimigo. íti se 
inais não o incominotlei, íoi pelo prccario estado 
das rniniuis muniçc'ies de guerra ; que longe se acha- 
vão Pernambuco, e Rio de Janeiro, únicos luga
res donde podia eu receber , e para onde requezi- 
tei sempre cm temjios competentes; por isso , e pela 
minha vigilante economia , nunca a íalta foi de- 
maziadamente sensível , vindo poucos dias antes cia 
minha anarchica prizão ainda a receber de Pernam
buco pelo l.° Tenente de Marinha Boisson , grande 
quantidade de Polvora , e medicamentos , genero 
este que tainbem estava entregue ao meu cdgilante 
cuidado, pela indiferença, Ç[ue prestava o Governo 
Civil ás precizões do Éxercito. Procurei revestir de 
verdadeiro caracter M ilitar, bravura , e disciplina 
a todo o Exercito ; o que consegui com poucas cx- 
ccpcÔes , quazi todas de Officiaes Superjores, que 
revelhado» na relaxaçSo Militar , me taxarão por isso 
de déspota, e tirano, e se erigirão meus inimigos. 
Tratei sempre os Soldados com a humanidade com
patível ao meu caracter de General em Chefe ; e aos 
Oíficiaes franquiei-lhes a minha estim.a coherente 
aos seus merecimentos,© conduetas peculiares. Nun
ca ordenei retirada , que perdesse bagagem , ou Sol
dados, e menos que lhes fizesse perder a sua bem 
conhecida coragem, e bravura ; nunca fiz avançai , 
que sacrificasse ; e nem ordenei marchas, que fran
queassem ao* inimigos campo , ou terreno. Fiz a 
guerra sempre com prudência, poupando o sangue

B Ü
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Brazileiro, como me Ordenou S. M. 1. j e segundo 
J)ede a actual população do Brasil, conio ludo pro
varei : a isto cliainavfio o3 mens ignorantes inimi
gos —  Cobardia. —

Calo muito tie prcpozito os fructos, q\ie de 
todos estes Serviços colhi no dia §1 de Maio de 
1823, porque não períendo manchar o Exercito Fa- 
ciílcador da líahia , que de o ter Commandado ain
da riie vanglorio, corn nodoas só competentes a 
meia duzia tie Oíliciaes insubordinados, e ambicio- 
zos da gloria, que me competia, e que a nenhum 
coube, e com os quaes não se liga a austera dis
ciplina Militar; querendo ao mesmo tempo com a 
minha juúzão escurecerem seus crimes.

Este lie o pequeno , porém claro esboço tía mi
nha condueta neste primeiro serviço, que prestei 
ao império do Brazil, o que he bem patente aos 
olhos dos Iiomens de bem tia Provincia da Bahia , 
e a todos os sensatos deste império : porém sendo 
do meu dever dar a 8. M. L ,  e á Cieneroza N a
ção Braziieira na pessoa tleste Excellentissimo Con
selho, e a mim mesmo, satisfação ás aceuzaçoes 
forjadas contra mim nos conventiculos da mais ne
gra caliímnia, vou a responder a cada burn dos 
Ártigos em separado.

Ao Artigo i.°, em que com bein magoa do 
men C oração rne vejo aceuzado de traidor , interpre- 
(ando-se ale.vozamente , para servirem de frivolas 
suspeitas de provas a tão hidionda aceuzação, as 
minnas  ̂ mais fiéis acções; acções que, em occaziÕes 
para mim mais felizes , serlão olhadas como relevan
tes serviços , passo a responder ; e para o fazer com a 
clareza própria da vertlade divitlirei este artigo nas 
seis imputadas asserções seguintes :

1. Que eu mantinha communicnçoes secretas
com os immiooso

2. Que eu maltratava os Oíliciaes, e Soldados 
L'razilelros uiícctos á ífauza do Brazil.

3. Que tiimittia Oíliciaes capazes, e do mereci- 
íncnlos, 0 os. substituía com os da minha parcia
lidade, <1 Europeos.

4. Que negava munições de Guerra ao Exercito.
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5, Que n'ianrliwii fazer retiradas verdonhozas.
 ̂ G* Que Oídensia lium uttacjue entre o mesmo 

lixercito.
Quanto á primeira he tao aeria, que niTo me

rece resposta; pois não liaverá quem diga , que vis
se, ou conduzisse relações minhas com"^alguen» da 
Cidade; quando até para conhecimento do estado 
do inimigo, eu me servia das Correspondências do 
Coronel FeÜsberto com os seus amigos Brasileiros 
todos, e alguns já Condecorados por S. M. I. • 
Documento N,° l.° ’ ’

Pelo que respeita á 2. oíFereço por oppoziçao 
os Olhciaes que no meu quartel forão tratadoEf, íko 
obstaiite haverem ííospitaes; e os medicamentos 
e calaos , que por muitas vezes lhes administrei tx6 
nas horas da mais alta noite; e os Postos,' que con
forme os seus merecimentos em Nome de 8. I. 
lhes (oníieri. Verdade lie que nunca os convidei 
para fazerem perna na meza do jogo , nem para 
ajudarem a despejar botellias, couio" quererião tal- 
vê z esses que sequeixão, não se lembrando, que 
não praticando eu taes colzas no meu Quartel Ge
rei al, vinha ])or isso a precizar delles sómente pa
ra defender a Patria, e cumprir os seus deveres. Deixo 
aos Soldados do Exercito, muitos dos quaes já se 
aclião nesta Corte, que por mirn falem , e digão se 
quando feridos , da minha particular meza não re
ceberão doces, e vinhos, genero este tão escasso 
no keconcavo ; c se a todos não dava 320 réis por 
praça, quando, do Hospital sahião, achando no meu 
Qum el refeição ])ara chegarem ao seu acnmpamen- 
ío. Oxalá que alguns Oíliciaes Superior's í !o Exer- 
cho fossem meus inimigos como são os Soldados!!! 
Mas nao obstante , produzirei testemunhas contra 
esta acenzação.

Quanto a 3. direi. Que nenlinm homem dos 
que conhecem o regimen Militar poderá responsa- 
bilizar-rnc em demissões filhas de informações de 
Conduetas, dadas por Chefes de Corpos, ôu Bri- 
gndas ; ainda que nelias se veja a mais’ decidida 
pai c.nlu.a^e, corno na da Brigada da esquerda do 
•Commanao dg rCoronel Felisberto, que chegando
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ao meu conhecimento facultei por huma Ordem do 
Dia aos demitticlos a possibilidade de se justihca- 
rem. Dous forao unicamente os demitiidos por nã- 
nha propria decizão ; o Ajudante da Caxoeira Can- 
çado de Brito, e o Tenente Coronel Lemercier ; 
porém estes que consultem as suas consciências, e 
achaiáõ a verdade das cauzas que fiz publicar nas 
Ordens do Dia, que os demittiráo. Bem como des- 
enipreíJuei do Serviço Ântonio (xomes fontela Oí- 
bcial do Regimento de iMilicias de Pirajá pelas rei
teradas intrigas, cüHi que pertendia jierder á An
tonio Dias , Capitão do mesmo Regimento. Algnns 
Oliicíaes liz suspender; porque era comjiativel com
a Autlioridade, que
gai conveniente ao bom exito da minha Commissão. 
iÜstes furão o Major Rodrigues, da Artilharia da 
Bahia, pela renitência de não querer dar contas , 
como (Quartel Mestre General do Exeicito; subs- 
tituindo-lhe o Capitão Cardozo de muito boa. con- 
ducta, e natural da mesma Provinda da Bahia: e 
o Coronel Felisberto Gomes Caldeira suspenso, e 
prezo ern consequência de huma parte por escrip- 

que pára em meu poder, do Commandante do 
dos Corpos do Exercito attestada por vários 

Oíliciaes , e de outras faltas, que o hzerão incurso

to, 
)ium

estava revestido, e por jub

em vanos Artigos do Regulamento ; álem de huina 
Carta de seu proprio punho dirigida ao Secretario 
do (íoverno Civil , que eu puz na Prezença de 
S. M. I . ,  na qual confessava este Coronel os seus 
projectos de depôr-me, e assumir o Commando do 
Exercito, para o que á muito dispunha os Oíliciaes 
da sua Brigada: á elle fiz substituir o Coronel An- 
tero Jozé Ferreira de Brito, Brasileiro, e recoin- 
inendado por huma Portaria do Excellentissimo M i
nistro da Guerra. O primeiro destes dous suspen
didos , achando*se no Engenho Novo retirado P̂ ls- 
razão já dita, aparece assignado na Acta da Bri
gada da esquerda, distante 7 legoas; isto bem com
prova a maneira com que foi feita.

Alguns Oíliciaes mudei de pontos por correc- 
ção e outros reprehendi por Ordens do dia, pre- 
eedendo verdadeiras investigações, que existem na
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5 6 ĉ iiG mostviio c[ug o higigcíSo. Forno 
tanibeiíi tirados do Fxercito^para Piauhy, liov iii- 
cia, tpie apressou ])or minha influencia a Acclama- 
<;ãô de S. M. Î. á requezipão de seu («overno Tem
porário , que me pedio Oíliciaes inteiligentes, e co- 
raiozos . o Major Costa Branco , e Capitão Pitanga , 
pòr terem estas qualidades; o lA foi substituido pe- 
lo Major Doria, natural da Bahia, e da coniian- 
ça da Provincia; e o 2A pelo Major Santhiago , 
Brasileiro bravo , que bem o mostrou no sempre
memorável dia 8 de Novembro. Digão agora os nieus
Eíccuzadores, quaes destes Oíliciaes substituintes 
crão da minha parcialidade, já que assim se arro
jarão a insultar a brava, e fierOfficiabdade do Exer
cito : e respondão se os Oíliciaes Europeos, que 
entrárão nas fileiras do Exercito forão outros, alcm 
dos que a Provincia tinha, empregados, e dos que 
me acompanharão por Ordem de S. M. L , e se 
estes mesmos faltarão alguma vez ao dever da hon
ra , e fidelidade, e se iiáo forão alguns delles hon- 
rozamente ferides ? Finalmente, meus procedimen
tos nesta parte íorao regulados pelas Oídens expies- 
sas, que bocalmente rue forão dadas por S. M. I. , 
e por seus Ministros, e dirigidos pelas únicas Ins- 
truccoes, que encontrei sobre as Authoridades do 
General em Chefe do Exercito Portuguez : e alêm 
disto pelas circunstancias que oceorrião á bem da 
cauza do Império, e para o bom desempenho de 
minha Commissão. Não foi debalde que meus inimi
gos se apossarão dos papéis da Secretaria Militar
do Exercito, porque á não ser este motivo, bem
daramente mostraria a indignidade dos queixozos , 
e a justiça de meus procedimentos.

A ’ 4. asserção respondo. Que he bem constan
te o extravio que davão os Soldados as munições 
pelo desleixo de alguns Commandantes, o que me 
obrigava a reconnnendar-lhes a economia délias , 
sem com tudo deixar de terem ob pontos, e acani- 
pameiitos, alcm das Cartuxeiras cheias, suílicientes 
rezervas : sendo certo que para efectuarem a minha 
prizão, illndirão na Brigada da esquerda os Solda
dos, dizendo-lhes que a Polvora solta chegada de
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Pernambuco ao porto cia ítapóam, e mandada con
duzir por Ordem do guarteí Mesírè General para 
o Trem General do Exercito, onde se devia encar- 
tuxai , eia o Cartuxame daciuella ílrigada, cpie eu 
mandava retirar para a desarmar, ao mesmo tem- 
J30, que o seu Commandante tinha o Cartuxame 
occulto. As minhas continuas reclamações para esta 
Corte, e para os Gove’rnos de Pernambuco, e Ala
goas, deprecando a remessa de Polvora para as Tro
pas do meu Commando, indica bem a falta, que 
havia deste genero; e o quanto convinlia poupar a 
pouca, que existia, para me não expor ao ludibrio 
do inimigo, e a Província ás infalíveis devastidões, 
que havia de experimentar, quando a Victoria se 
declarasse em seu favor ; mas providencias desta na
tureza são estranhas á ignorantes ; e por isso os 
nieus accuzadores me fizerao culpa por este proce
dimento, di^no por certo de louvor em qualquer 
outro, cjue não fosse o Brigadeiro Labatiit, que se 
lizongeia de ter dignamente dezempenliado a sua 
honroza Cornmissão até o momento, em que tão 
estranhamente foi prezo.

A  5. asserção tenho a dizer, que ĉ m todo o 
tempo que Commjmdei o Exercito, mío íiz mais de 
hnma retirada, já que assim querem chamar o reu
nir, e acampar o Exercito, que se achava esten
dido em Einlia sitiante: o ivioiivo de o estender e 
depois reunir, passo á demostrar a este Ercellen- 
tisslmo Conselho, que formado de sábios Militares 
dará o devido apreço. Tendo por noticia, que des
ta Corte sahira o Batalhão do imperador para re
forçar o Exercito do meu Commando, e que o 
inimigo, que (listo sabia faria saíiir a sua Esqua- 
dia para hostiliza.r esta Expedição; e sabendo eu 
que todas as vezes , c'ue eíle era atacado , ou sus
peitava de o ser, fazia dezembarcar a maior parte 
da Marimiagem, fiz estender em frente ás suas irin- 
clieiras o Exercito, para que elle julgando proxi
mo o meu ataque decizivo, não podesse dispen- 
çai a sui Esquadra : o que tive a satisfação de
vei tealizado, ainda (|ue agora taxado de crime, 
porque depois de muitos dias apeaas pôs fóra cia«
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CO Navios, Com o grande reforço que nie deu 
te í?â!allíão , resolvja-me a conservar a Linha; po- 
réra a epideuna que nesta posição sofria o Exer» 
cito, arrastrando em tão pouco tempo mais de mil 
Soldados para os Mospitaes ; as minhas munições 
de guerra, que davão apenas para o Conibate de 
lium dia cheio, por íerem hcado nas A ’aguas aa 
que acompaiíhsvão o BaíaiíuTo do imperador, e 
sobretudo o reforço, que em iG Navios acompa
nhados de hum a Fragata recebeo o inimigo, e cií- 
ja entrada na Bahia foi por nilm mesmo observada 
da A rmação, onde ine achava acabantlo de revis
tar a minha Linha, reforço este que por anterio
res noticias se julgava ser de 1:G00 homens pelo 
menos , íèz que eu ordenasse aos respectivos Coin- 
Tuandantes, cjue mandassem regressar para o ac- 
campamento as bagagens ; ficando sómenie a T io- 
pa suflicientemente munida : e chegando eu ao meu 
Quartel General de Congurungú, combinei , que 
estando o meu Exercito estendido em huma exten
sa Linlm de mais de trez legoas de terreno, pou
co proprio para se entreajudar ; por isso pouco so
lida a sua força , e sugeito á ser batido jiarcial- 
mente ; Ordenei que na madrugada seguinte se reu
nissem aos seus acampamentos, que era o das 
Brigadas da direita, e centro em Pirajá, e suas 
av'’ançadas na Campinha, e o da Brigada da Es
querda nas Armações de Santo Antonio, e suas 
avançadas no Kio Fermelho: nestas pozições tão
vantajozas ao meu Exercito, não receava ser ata
cado pelo inimigo, c quando o fosse lhe seria bem 
fatal, como clie mesmo conheceo, que dissnadio- 
se de seus projeotades planos , segundo noticias re
cebidas da Ciua(ie. Em oAda nuiculei o E 
com esta determinação, com precedencia ch 
íclho dos Cominandantos ds Brigadas. Verd

TAUa nuicmei o iLxercito
('on-

■ífmo uoü lyaunnannanios os urigaaas. verdade lie 
que cerreo vóz, e fama , que o Batalhão do Im
perador perdera nesta occazlão bagagem, e Anna- 
mento , porém o contrario me certificou seu Coro
nel . e quando fosse verdade, como responsabilizar- 
me na falta deste Coronel , á execução da minha or
dem ? Quem podería ser bom Juiz, com taes Mor-

C

3Sã2.
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domos! ! ! A acctual felicidade da Bahia lie a pro- > 
va mais clara, que posso appresentar do caracter, 
de meus accuzadores.

A ’ 6. e tão calumnioza direi. Que esta sinis
tra interpretação foi dada pelos interessados na mi
nha prizão á liuina Ordem , em qix* eu mandava 
marchar para a Armação o Í3ata!hão do Imperador, 
onde devia accamjiar, depois de prezos os Majo
res Alcantra, Sá Barreto, e Leite accuzados por 
dous Oíliciaes , e hum Sargento, que se evadirão 
á noite daquella Brigada, de andarem sublevando 
os Soldados para depôr-me, ao que estes se op- 
punVião; pelo que eu pertendia íazer transpoziçao 
de Tropas , para o que marchava por outra estra
da com hum Piquete de Cavaliaria , c para cercar 
estes Oíliciaes , que dizião terem fig id o , por não 
jioclerem eílèctuar o seu plano. Indigno seria eu da 
coníiança de S. M. í. se não procurasse sustentar 
a aiUhoridade de que Elle me tinlia revestido. Re- 
meíío muito de propozito ao Silencio a indignida
de de caracter dos qnc pelo acto mais remarcaveb 
ds insubordinação, deixárao de cunqirir as minhas 
Ordens , como do Documento N.“ 3 , mas afianço , 
que deste passo escandalozo he que nasceo o ex
traordinário fácto da minha prizão, tão oílensivo a 
.S. M. I . ,  como opressivo á minha pessoa; e o 
que lie ainda mais , a infeliz sorte que tem expevt- 
íuentado, e experimenta n malfadada Bahia, depois 
de abrigada debaixo da Bandeira imperial.

Ao Artigo 2. divido nas quatro seguintes as
serções.

1. Commetter actos de prepotência, e arbi
trários.

2. Prender OíFiciaes, sem justa, e menos pro
vada Cauza.

3. Fuzilar alguns Soldados sem culpa formada.
4. Metralhar os pretos achados em hiirn qui

lombo.
Respondo. Quanto a 1., que chegando eu ao 

lleconcavo, desamparado do Governo C iv il, cuja 
vesidencia distava do Exercito mais de 20 Léguas, 
e vendo a indiferença de alguns, proprietários em



12

prestnr auxUlos ao Kxerclto, 
Portaria ao Tenente Coron

autliorizei por liuma 
rond Barros Ghefe dos 

Pernambucanos , para po 1er exigir os soccorros 
necessários para o prompio estabelecimento da sua 
Bricrada; Brigada que salvou a Provmcia no dta 
8 cîe Novembro. Se isto he prepotência em crize 
tão melindroza, julgue este Exccllenussnno Conse
lho , e satba que quando precisava o Lxercito de 
cavalgaduras, gados, e outros soccorros, eu os 
ex ida dos proprietários scin lhes faltar com a de- 
cen!ia, e politica preciza ; sem poder eu ser res
ponsável pelos excessos dos executores das mmhas 
Ordens , que me forão occultos até a epoca da 
minha prizão ; porisso não castigados ern saüsfi- 
rão aos Inibitantes ; alguns dos qiiaes em lugar de 
me declararem estas, e outras cousas de impoitan- 
cia, só se occupavão ern se intrigarem mutuarnen- 
te, e á mim com o governo Civil. Só na imagina
rão de meus inimigos podia entrar a idea , de 
que hum (General Commandante de Exercito deve 
responder pelos desacertados procedimentos de seus 
Btibdiios encarregados da execução das suas Oj- 
dens, sem delles ter noticia; e que em Ci;̂ ê9 tuo 
apertadas como as em que se achava o Exutcito 
do meu Commando, éra crlmir.oza a natureza de 
taes Ordens, por se encontrarem ccnr a ftlía de 
vontade de alguns habitantes pouco selosos da sal
vação da Província, e até do seu proptio oeneíi- 
cio : mas o meu dever jiara com S. M. I . , e com 
a Nação Brasileira, exigião medidaa activas para 
o Exercito operar com a devida conveniência a 
cauza que defendia, e tudo o que ívao fosso regu
lado debaixo deste ponto de vista era perigoso ; 
porque meias medidas neste caso tornanao balda
dos todos os meus exforços.

w  / I

A 2. asserção , ---- ;---- . . .  ,
espanto, quando me vejo cnmmauo por medulas 
próprias ao estado então da Provmcia ; medidas 
que devião comprovar o meu afincaao amoi ao im
pério do Brasil, como na prizão momentânea do 
Tenente Coronel Manoel D iogo, e do seu Major 
aceuzados de correspondência com a Cidade; e na

c ii

não node deixar de cauzar-me

i i

•V.

í£l . 11 SW pgá!»: -
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do CapUao iMtSr Cardozo da Caxoeira por se pôr 
«rn Arruas contra o Commandante Militar Jose 
Garcia em üppi)7.ição ás minhas Ordens de diligen
ciar a prizio de ]íi;irop,.-os contrários á nossa inde
pendência acantcnatíos nas Pvíaias da Caxoeira. Sen
do conservados prezes unicamente o Tenente Coro. 
nel Martins da Costa . e Mujor l'onay á Ordem de
S. AC I. : ainbos defiOis de tereu.í tentado u ininlia 
depoziçiio j atnda abordo da í£sc|iuidra, e conse* 
segindo por intermedio do Governo das .íiairoas 
as suas solturas : o primeiro íbi á 1’ ernambuco coui 
licença, que rne pedio á titulo de arranjos de fa- 
milia, malquistar-me com esta Provincia, ntaculan- 
do-íí)tí de traidor, que tinha vendido a Expedição 
ao Commercio desta Corte, e inculcar*se ao G o
verno delia para o nomear Commandante da Ex
pedição; e evadindo-se da p iízao, que contra elle 
Ordenava este Governo, aprezentoii-se com o Im 
presso que ali fez publicar contra mim no Recôn
cavo da Bahia; pelo que antes da minha chegada 
loi piezo por Ordem cio Governo Civil , e manda
do paia a Fortaleza de Itaparica, onde lhe fiz in
timar que estava prezo á Ordem de S. M. I. á Quem 
depois o remetti. O segundo ein quanto a minha 
estada em Pernambuco foi prezo, dezertando com 
muitos papéis incendiários, pelo Capitão Reis con- 
ira quem se oppôz, sendo necessário uzar da força 
de hum Piquete de Soldados para o prender ; man
dando-lhe ou intimar , quando voltei , que estava 
prezo á Ordem de S. AC I. á Quem dei Conta: 
e quamio determinava remette-lo a esta Corte, fui 
prezo; e o Coronel Lima assumiruio a Authorida- 
de Imperial o mandou soltar, 'j'odos estes par3eis 
existião na minha Secretaria arrancada á força de ÍJay- 
onctas.  ̂ Se eu poder conseguir os papeis da Secreta- 
l irt Alilitar fio Exercito , Cjue já requeri a S. xM. I. se- 
lão bem evidentes os motivos de meu comportamento 
para com estes Oificiaes por todos os principies pe- 
ligozos no Exercito; pois cpjc por agora só posso 
mostrar o que se vC* dos documentos, que dizem 
respeito aos objectos desta aceuzação, não poden
do deixar de suplicar a este Excellentissiuio Co»-

I
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lielho toda a sna letiexão sobre a futilidade dos meios 
île que se servirão meus accuzadores, para dene*» 
grirem niinha immaculavel conducta. Em resposta 
a 3. asseiíjão só tenho a dizer. Que foi fuzilado lium 
Soldado da Torre, por matar a sangue frio outro 
Soldado, que fazia íileira na Tropa do Pernambu
co vinda em nosso auxilio; só pelo acazo de ter 
nascido em Portugal, sendo primeiro juíg!?do ein 
Conselho de Guerra. Da mrsma sorte por Senten
ça do Conselho de Guerra íói também fuzilado hum 
Soldado do ponto de Paripe, e de cór preta, por 
ter matado em alto dia lumia mulher escrava de 
bum Oíhcial Brasileiro, e Patriota: e por iafor- 
mações exacías confirmadas pelo Tenente Coro
nel Banos forão fuzilados dous espiões do Madei
ra. ífe  assim que apreudi a fazer a guerra ; exe
cutando de protupto os espiões dos inimigos, esta 
primeira deis ruinas dos Exercifos; castigando, e 
reprebendendo os que não cumprem os deveres da 
honra, e couducta Militar; e premiando os que 
merecem, para adqueiirem Emulos, e augmcntar- 
sc assim o nuttiero dos Bravos, e íãze-los inais Bra
vos se possivel for : e todos os meus procedimentos 
nesta parte fbnlío regulados pelas Ordens que ha
via recebido de S. M. I . ,  e seus Ministros na oc- 
cazião da minha partida para a Bahia, e diriídda« 
pelas Instrucções do General em Ciiefc do E.>Tcrci- 
to Portnguez, únicas que achei nppiiv.av îs á re- 
prezeutaçãOj e autlioridades de que me aciiava re
vestido.

A ’ k asserçao respondo , peroiintaruk) á esses 
vís acenzadores; (jue anieaçado o Reccncavo d,ç hu- 
ma sublevação de Escravos mar.ejiída. pelo Madei
ra, como confessavão as folhas piihiicus da Cidade 
e achando eu quando cheguci, já principiaria nos 
Engenhos do Conde da Ponte , e Paranhos ; que de
via eu fazer para salvar a sua Provincia , o que elles 
tão mal me recompensão, á íuius escravos acampados 
na frente das nossas avançadas , matinido os nossos 
Soldados , quando exploravão o Campo , e accolhcn- 
do-se, quando dnas vezes aceossados , debaixo das 
Baterias do iniiingo, de quem recebiuo sovcorrus

•V.

Fĵ £LjiJss m..
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de*armas de Soldados, como foi vrsto , e a quem
«lies prestavão farinhas , que roubavâo nas roças ? 
O mesmo (ioverno Civil nos sens primeiros Officios, 
algumas Camaras, e muitos Proprietários, náo me 
fizerão logo ver depois da minha chegada, que a 
Escravatura do Reconcavo estava ern grande efer- 
vescentia ? De mais se foi crime este meu procedi
mento, porque recebi ta»uos agradecimentos dos Pro
prietários , e até por Cartas , que se achao na Secre
taria ? Rcs))onder-me-hão ; tudo sabemos, mas as
sim foi necessário para pretextar a sua depozição 
qite táo necessária era aos nossos particulares inte
resses. Porém a Imperial Decisfío de S. M. na Por
taria áe 22 de Janeiro do anuo passado, Documen- 
ÎO N. 4. justifica a minha conducta nesta parte nas 
energicas , e sabias joalavras — se o General com~ 
nieileo alguns excessos, deve pensa) Conselho , 
que em tempo de Guerra hà motivos poderozos, 
que muitas vezes os m inorão , se he que de iodo 
os não excuzão , e que muitas vezes hum mal pe- 
que?io commeUido salva grandes >nales. —

No 3. Artigo da minha accuzação só descubro 
hum desmascarado empenho em f\e occidtar a verda
de para desacreditarem-me, e fazerem-me responsá
vel pelos deffeitos que outros commeterão : porque 
sendo determinado pelo Coronel Pires de Carvalho 
( Santinho ) o Corte do páo Brasil , e não por mim 
me fazem delle author ; quando apenas a rogos do 
mesmo Coronel, que me disse te-lo feito para  ̂ dar 
cm troco de fardamento, e calçado para as Fro- 
])as a hum Negociante, cujo nome ignoro, dei hu- 
rna Portaria ao seu Encarregado para poder depre- 
car Carros para a sua concíução á Forre, e Caza 
do Barão Irmão deste Coronel : isto mesmo respon
di ao Governo Civil, quando sobre este objecto me 
officiou ; em cuja occaziao, vmdo eu no conheci
mento que taes tranzaçoes não érão cojnpetentes á 
este Coronel, mandei cessar tacs conduções : e quan
do tive de mandar para esta Corte a Escuna Ata- 
lanta, comprada por mim pela sua velocidade com 
o dinheiro da Caixa Militar do Exercito, para ser
vir de Correio entre este, e o Excellentissimo Mi-
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msísriõ, Ordenei ao Barão da Torre, que neÍla 
ciiibarcasse todo o Pao Brasil. Ao Exceilentissiino 
Ministro e Secretario de Estado dos Négocies da 
Fazenda íoi entregue Escuna, Páo Brasil, e huma 
Letra de doze contos de reis sobre o Banco desta 
Capital dados pelo Capitão Mór Portela, da Villa 
da Estancia para despezas do Exercito. Como Ser- 
tíços que cu fiz a Prol da Naçiio se <hzem íeiícs, 
em minha utilidade ! ! ! Eis o que eu fui buscar á 
Provincia da Bahia ! ! ! Mas os documentos juntos 
relativos á este objecto me poem a salvo desta in
fame cavilação ; Documentos N . 5.

Cheguei finalmente ao quarto e ultimo artigo, 
que tanto mais aggravante me he; quanto vil o 
crime, com que me querem manchar homens desal
mados ; e talvez sentimeníados de não manejarem 
o dinheiro ílescoberto para engrossarem suas for
tunas. E como não he sufficieute para satisfação 
publica a minha consciência , pura a este respeito, 
e nem tão pouco a convicção da ;ininba probidade, 
ein que estão os meus proprios accuzatlores, res
pondo á este Conselho, dividindo o artigo em duas 
partes: I. Extraviar dinheiro, e joias de ouro, e 
prata achados tiws Engenhos, Passagem , e Caxoei- 
rinha. 2. Que não quiz recolher ao Thesouro Pu
blico , como requezitára o Governo Civil.

Na minha chegada ao Reconcavo foi-me de
nunciado por Manoel L u iz , dono do Engenho de 
Santa Luzia, que havia nos Engenhos supraditos. 
grande quantidade da dinheiro enterrado, e que ten
do-se mudado seus donos para a Cidade a unirem- 
se com o Madeira ; podia servir este dinheiro para 
estabelecer a Caixa M ililar, duvidosa por outros 
meios, por se achar o Reconcavo exam ido de nu
merário ; pedindo-me ao mesmo tempo a adminis
tração dos mesmos Engenhos, que lhe na o foi con
cedida, e por isEO se tornou tambom hum dos Cen
sores da minha conílueta, ao que eu, apezar de o 
saber, nunca dei valor. Nomeei huma Commissão 
para esta diligencia, composta do Major Cornmen- 
dador Montaury Official do serviço da Provincia , 
e da confiança do Excellentissimo Ministério, cpm

m
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qncMíí se Correspondia antes da ndnha cV.egada; do 
Capitão D. Oarnabé, natnrnl da Provitjcia, man
dado ao meu encontro pelo Santinho ; e do Capi
tão Keis com hum piquete de CavaUaria r esta Com- 
inissão por vezes mandou ao Quartel (ireneral em 
carros alguns bahús, e canastras com vidros, rou
pa, elou<;a, que mandei para o uzo do Hospital; 
Imma canastra aberta coin prata do serviço de nie- 
za, e algumas pratas velhas, que fazendo-se da- 
qnollas luima relação , que existe na Secretaria, 
deixei bear para o uzo do Quartel General ; e es
tas mandei pôr em hum saco para mandar ao Go
verno Civil. E em sacos dentro de caixão, e ca
nastras huma boa porção de dinheiro de prata etn 
jtatacões , e de ouro em moedas de 6i00 , e 4000, 
O (pial dinheiro depois de dar algum ao Quartel 
Mestre General , para as despezas da sua Repar
tição, e ao Administrador do Hospital para as des
pezas deste, fiz encaixotar, pregar, e encourar a 
toda apressa, sem mandar contar, por esperar ser 
attacado pelo inimigo como fui, e entregar á Guar
da do Coronel Freire de Carvalho, o ouro; e a 
prata á guarda do Major Sepulveda, ambos pro
prietários ricos , e Brasileiros nãturacs da Previneia. 
Em poder dos mesmos Prcpvleíarios foi depositado 
o dinheiro por segunda vez desenterrado na pre- 
zença dos Coronéis Santiniio, e Freire de Carva
lho, e do Padre Trernedade, que como Capellão 
do Exercito tomou ccoía das irfsignias da Capella 
destes Engenhos, para com ellas celebrar Missa no 
Quartel General, A esíe mesmo deposito forão ren-
nidos deseseis mil e tantos critzados em ouro, que 
ao certo rne não lembra, tirados por minlia mão 
de huma raala, e lium alforje; não se verificando 
cabalmente o dono da primeira, e sendo do segun
do o Capitão D. Burnabé, o mandei prezo para a 
Ilha de Itaj)arica, donde o mudei para ínhambu- 
pe, por querer sublevar a Guarnição contra o seu 
Commandante, para na entrada da Cidade o fazer 
processar. Todo o dinheiro em moedas de ouro foi 
passado do deposito ás immediatas mãos do The- 
soureiro Geral, que ^atentemente coutada vio-se-
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áG-«‘ a qunníia de 85:145^400 ; e das moedas de 
prata« que todas íaziao a quantia de 58.1oT"í^0o0 
recebeo o Thesoureiro Geral 22:967-3^360 , sendo 
o mais despendido em Trens, Hospitaes , Commis- 
sariado &c. , corno mostra minuciosamente a conta 
que enviei a S. M. í . , da qual existe em meu po
der Imm exiracto com os recibos, que a legalizão. 
De todas estas párcellas nem só se conbece ser o 
dinheiro achado que cliegou ao meu conhecimento 
i\ quantia de 14S:302-;íÍ450 , como que todo íbi en- 
lre«ne, e nao extraviado. O saco das pratas velhas 
íbi mandado ao Governo Civil com os iestos es- 
eapados á sagaz habilidade do Capitão Bahianna, 
que quando cu o desem})reguei de Oflicial da Se
cretaria, e o despedi do Quartel General ppía sua 
máconducla, praticando em meu nome acçÕes, que 
ms comproinettião, levou este saco sem minha per
missão para sua caza, dizendo que hia pezar esta 
prata para entrar com o seu valor em moedas na 
Caixa Militar : este procedimento, bem como aquel- 
le uo querer este Capitão occultar em seu benefi
cio o dinV.eiro, que por segunda vez tbi desenter
rado, he bem comprovado em luima Devassa, que 
ge acha ern vneu poder, pela qvial íbi que eu vim 
no conhecimento, que ainda existia este dinheiio 
nos ííngenhos. Com esta Devassa pertendia cm 
]>o mais opportuno dar conta deste Capitão a 8. 
M. 1. Quanto á prata que ficou para o uzo do 
Quartel General responderão por ella os Olliciacs , 
e Soldados que me prenderão, e que o meu pro- 
prlü jantar, não deixarão; ficando-me eu a servir 
do día da mljíha prizão em diante com a prata do 
Coronel Freira de Carvalho, que generozamente me 
franqueou, e cora cinco, ou seis talhei es, que (4C- 
pois aparecerão , e íbrão por mandado do Coionel 
Lima conduzidos para a sua barraca com tudo o 
mais , ate panellas de cozinha na oceasiao em que 
marchei para entregar-rne a Maragogipe. Alem de 
altruiis documentos em meu poder , junto os de
n !  6.

Ao Governo da Província eu fiz entregar os 
papéis achados nestes Fngenhos  ̂ sendo quazi iodos

l>
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titulos por onda se mostrava serem os Teixei- 
ras Credores a varies Proprietários da qnantia de 
07:24:2^4:36, de que existe em inea podcr iium Do
cumento. Sobre isto- nunca rae respondeo, nem so
bre a cobrança de SO , cn mais mii cruzados j>e- 
didos por empréstimos antes deste achado , nara as 
despezas do Exercito, cujo tluiheiro sendo pedido 
com minha assignaíura, e soliicitado pelo Coronel 
bantinho, parece que o Governo encarregado da, 
cobrança, a querer obrar de boa f é , devia respon
der-me para salvar-me, e á aquelle Coronel da res- 
ponsaoiiidade, o que nSo fez apezar cias minhas re
petidas requiziçÔes.

Corn esta bem genuina narração, tenho res
pondido ú primeira parte dests 4. Artigo, e feito 
conhecer a este Excelientissimo Conselho, que não 
exisíiãq joias de oiro, ou pelo menos, que d’ ellas 
«ão  fui sabedor, e somente de prata, e dinheiro; 
e^que nada pára em meu poder, nem por mim fo- 
rão extraviados.

A  segunda parte deste artigo lie indigna de ser 
üccuzada por Eanianos, cuc visão com este dinhei- 
iq maniitenir buui Exercito que salvou a sua Pro- 
vmeia; hum Exercito acinteraeníe desamparado do 
Governo da Provincia, como comprevão com pou
ca honra daquelle Governo os desoito Documentos 
que em meu -poder se acbão, c pelos quaes se võ 
não scr sómeiite do propna deliberação minha, o 
não entrar para o Thermuro Publico*

Governo, quando me roqueziíou , prometti 
fazer entrar este dinheiro, consultando primeiramen
te q Exercito, bunia vc'Z que elle deixasse huma 
siiíhciente quantia na Caixa Militar, e recursos so- 
lidos ás mais Repartições do Exercito, ú isto me 
mTo respondeu; como queria que eu saeriíicasse o 
Exercito, e com elle a Provincia ! ! !

) Apezar de me serem arrancados os paj^eis da 
•-ecretaria, contra o que solemuemente protestei, e 
ine não responderão , existem ein meu poder os 
incluzos Documentos em N . 6. que verificão esta 
niinha resposta ; alein de testemunhas, que a prezen- 
tarei j de todo o credito, c confiança publica, que-



33

feno ver a este Evelenticimo Conselho , que nto 
<0. sen. lusfça, que S. M. í. sen,p,-e A .provou t  
nmha Con.lucta, como ,„e foi pmtecipa.lo pèlat 
«liireretiies Seci-etanas de Estado , Documento 7 
e que em lugar de ignominia, peior do que am es’
ma morte , que ma quiserão dar 03 meus inimi- 
gos , Documento n. 8, me compete a honra doser

k  . c S e r v i d o r Labatut —Brigadeiro.

T K S T E M Ü N R A S  Q U E  N O M E O U .

Brigadeiro José Egidio Gordiího.
Coronel Jose Joaquim dc Almeida.
Corone. Antero José Fcnelv^ de Brito.
Tenemc Uoronc José Frederico Colonua. 
ienenm Uoronei João Dantas dos Reis.

d’ Azevedo Cou-tinho de Montanry.
Major Ignacio Gabriel Monteiro de Barros 
Major Joaquim José da Siiva Samthia. ™
Major Vicíoriano de Souza Bulcão. ®

Capitíío dos

O Capitão RIanoel Machado Saintliia^ro.
Capicuo „>oão Antonio dos Reis °

DuÍmon?'’ “ "' de
Caj^íão. José Marty Mamignard.
Q Tenente João Maria Parezi.
Tenente Jaques Francisco Rabufh.
«íosé André Gamard —  como g.» Medico do Exer

cito.
Fr. Custodio de S. José — como Cadete dos Cou-

raças.
Capeíão Fr. José Mavinier.

i. I3aiac/ião de Caçadores,

Major Guilherme José Carioca.
Os Cap. Epifanio ignacio da Luz.
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JoHO Jo 3é ae A lm eida Ram os Mascarenlias, 

Tenente Roberto  Joaquirn Cuibem.
Alíères .fosé da Costa Santos.

M anoel Martins Pinto.
Aaoslinbo Pereira.O

D o  B a ta U m a  do Im p e r a d o r .

O i  c\,p. L u Í8 .le Magalhães Coutinbo de
Proensa.

L iberato  Jozé Feliciano K e lly .

4. R e g im e n to  de M i l i c i a s .

Coronel. Joaquim  Francisco das Cliagas Catcte.

O  Cap. Joaqniin F e m n a
Tenentes. Silverio <la Fonceca hdva e Freitas.

M iguel V a z  dc Carvalho.
Alferes. M anoel Jozé V ieira.

Jozé  M oreira.
Jozé  Joaquim Correa H om em .
R icardo Jozé  da Silva.
Anton io  de Souza Paulino.
Anton io  F inn ino.
M anoel de Souza Paulino.

Em  cumprimento das Tmpcriaes Ordens dé S.- 
lU n Imnerador de 10 do corrente mez^ de ADi l ,

*1 1 .d y  o Sr Oeneral O overnadore des'jacho de S. o ..i. vjrcnc.a
tias Armas de \‘2 do mesmo m ee: a ttesto, q «

Autos do Processo %  I  n n
a ono respondeu o Crigadeiro I  V Õ -
aeliSo as Tencões (!o A u d ito r , F re .iden te, 
rn.es do ...esmo C on sc ll.o , enjos theores s-"’ ^

—  Para lazer o  relatoiio ds?.ts comphcadis-

simó Consell.o , c dar o men voto °
cnm pre, eu me regniarei l>ela mesma Ortlen. nd... -
r  da qna! c o n s id e e i, e deduzi a matena desdo
e principio. São quatro os artigos em que
nnei todos cs pontos da aceuzaçao feita ao >•
T rah ir a cauza do B ras il, no que comprebendi, aluu
de communicação com o in im igo , o  tratar mal aos-



Offimcs e Solclados Urasilelros afbcíos k nríí-snva 
sa; o demittir os que erão capazes, e fie luerecí^ 
mento para os substituir com os t'ui sua parciali
dade e Buròpeóà; o mandar íazer retiradas ver- 
íronhozas cm vantagem do inimigo; o nepi mnni- 
rões de mierra ao Exercito; e hivalmente orc.enar bum 
ata(|ue entre as mésmas Tropas Brasdeiras. 2. to -  
ir.etter actos de prepotência, no que compiehenv i o 
extorquir gados , e outras couzas dos iimradores , em 
8iia utilidade; o prender sem cauza aos Uincmes, 
c só por meras informações; 'o mandar luzilai , sem 
processos , alguns Soldados, assim cotuo a cmcoen- 
ta e tantos pretos aquilondlados. o. Fazei coites r.e 
páo Drasil. 4. Fmalmente extraviar o dinheiro acha
do C!U terras <los Engenhos dos Ih^ixeiras Barno- 
zas. Eisaqui , segundo posso coliigir da devassa «  
mais papeis a elia anexos , o que constitue a accu- 
zaçãü do ivsta combina la com a sua delvza.

Em (piauío ao I. art. , posto que considcras- 
pp t-vh)s os pcnuos ídi comprehendidos cóir.o par- 
t-s dtdle, po!‘iss() (pae imaginava como fíicíos ten- 
dendês ao íàm de traiiir a Causa do Brasil, e cons
titutivos desse i^rtigo; com tudo como o Acordao 
do SupreuK' Conselíio manda exphcííameníe conhe
cer de todos 03 crimes, menos o de cominunicação 
com o inimigo, e extravio de páo Brasil, eu pae- 
so a tratar dos mais, e direi. Que tendo o Síuo 
provado com as suas testemunhas. J.,Quebern lon
ge de tratar mal os Oiiiciacs , e Sold.ados , antes os 
acolhia quando erao feridos nos combates, traían- 
ÍM..OS com humanidade, e que se desempregara âl- 
■íuiis Ofhciaes, tora já cm consequência das infor- 
ma(*õcs do couducías dadas pelos sfus respecti\os 
Comma?;da-te9 de Brigadas, e já por causas que 
erão const- í i f '  Exercito, mandada:  ̂ publicar por 
nlrlpi-c;  ̂ 4 Que havia no Exercito, fa’ ta de
munições, o ' nd- >slante havia semp>e o mu- 
ruciamenío precir ■, adi: up.dmenío nos Posto- mar,- 
cados, íazendo o Káo v J i -  o exfoi;ço por mmó de 
vequeziçÕbs para as uaver , e tio' í com abun lanc:- , 
e de rezerva; que cm nada. con ’ ■'r'-‘ a para a pej- 
da tia . e armamento que sou-da o Batallião
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ÒO Imperadcr na retirada da Linha unic£j que man- 
aava rhce.’ , e por huma causa justa , que era o 
yphiro qne o inimigo acabava de receber. S. Fnal- 
u;enU;j, que o acto que se lhe argúe ter feito ío- 
ra j.)reícx(éíd.o, de que coustando-llie, que na Briga- 
f'I esquerda..se iratsjava huma cons})iração eontra 
• e I,movida pe;o; Cpronel Felisberto Gomes, cuja 

se torna por ,isso mesruo iegif.rua, contra 
«--ICS, uia.idára marchar o Batalhão do ímpera- 

<ÍOi para a d;ta Brigada , sendo o seu prOjecto pren
der os muros cabeças de motim, c evitar a sedição, 

julgo em vista dos ditos das tcsteuumhas , e as 
ahegaçdes ícip.S' pelo mesmo R é o , serem iuteira- 
nieate cnjnmn:ozas taes urguições, muito principal- 
n'.cnte f)orque não, vejo prova alguma concludente 
nâ  devassa , que torne, meuos valente a prova do 
iséü. E;n quanto ao 2. Art. também direi, que a- 
chando-se também provado pelas testemunhas que 
de lacto hayia^total carência no Exercito dos soc- 
corros. nscessuvio.s para a Guerra, e qqc cm cs 
iiaver c(>:no era licito ao í ié o , dos moradores ,- não 
houve da sua parto abuzn, nem violência aítru- 
nta; e igipalmentc [)rovan,do que os dons que man- 
d.íra fuziiar, e os cincoeuta e tantos pretos, íorão 
reconliccidos por vòrdadeiios,, inimigos , eu nada ea- 
coiUro de cuipozo tin mandar o iiéo executar es
ses liouícris , attendendo ao estado critico, em que 
.se acuqva íicpudui Província ameaçada pelo inimigo y 
o pela subievEção da escravatura , em cujas circiius-' 
tancias era necec-sario hum reme-dio j''rompío, quan
to imus , que o bom eíleito que resultou desse pro
cedimento , c o proprio OíTicio expedido peia Secre
tas ia de itsíadq dos Negoci(?s do Império, giVili 
que Iníciramente legitima esse procedunento. Pas
sarei agora ao 4. Art. ; sobre o c|ue s6m.tnte direi 
que não se prova de maneira alguràa da devassa 
que o extravio que houve, o qvte mesmo se não 
pj’ova, no dinheiro dos Teixeiras fosso feito fielo 
J iéo ; antes esto j)rovu opia empregou todo o cui
dado na sua arrecadação como permittião as cir
cunstancias e a crize , ein que s<i aciuiva, pelo re
ceio de sei a cada nioinonio atacado pelo inimigo j
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P sen lo leg4il a apliôftçao, 'qns ik'o o Ré6‘ a esse 
dinheiro, appresenta a couia correnle clas suas'dès-

cipalmenîe provando-se ' snüicientemonte a n)à von< 
tade qne havia centra o Réo ; Já j)elo modo , corn 
que foi preso , jú peias antecedenejas que havia con
tra O Usesmo ; e jâ nnalmente pc-lo manejo tjue lîou» 
ve para a sua deposição, voto pela sua absolviç-ão, 
e O jvd'go cómpieíamenie innocente, l i i o ' d e  Fe
vereiro de iS2d. —  Francisco de Paula d’Airneida 
e Albuquerque.

O Erig'adeiro Pedro Labatut ex--Coiuniâ'ùclaiiie 
do Exercito 1 '̂acinèaddf na Provincia da Dabiâ , en
carregado por Suprema Authoridade não so da de- 
feza e socegó da mesma, como de lançar íora dei- 
la o inimigo, que 'se achava de posse da r'; p,dc, 
tem assás provado })eia sua defeza , e 1-os düs í.es- 
temunhas, não só a ílilsidude d > rme.-,, de que 
he anguido na . devassa , a que in :Oi ipcicutemerne 
mamlou proceder contra elle o C /erno T’rovis. io 
dáqueüa Província, e a iniperioza neces.-i<i- J<- f- m 
teve de proceder rlgorozamente t -nt'a ■ o no»i.js 
fugidos, que armados hostiüzavão lião s; 
cito, mas aos habitajiíes, c já mate a- - 
bando, evitando com esta acertada 
volta, que o inimigo stiscitava ria e -c*' . 
ino o quanto se desveiou'e?n born de; r: 
toda a extensão a Comissão de que . : i 
cumhido , a pezar dos poug<.is recui'.ií . 
diii lançar inao nas tristes' circunsfa- 
se ach.ava aquelia Proviricia. Portanto ■ •'
ça que seja posto cm li’oerdade da it. ; p 'vão 
que sofre; e tanto mais inju.sía por sei i a ' ,ivn- 
tamerite pelo Exercito do sett Conuriarivio, .-u pai a 
melhor dizcr , por alguns Oíhciaes focciozos. Por 
não uzar de Sincte não sello esta minlia tenção.

Rio de Janeiro em Conselho de Guet t a 9 de

õia
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Fevereiro de 1824 =  Jozé Maria Pinto Peixoto ^  
Crigatleiro graduado.

O abaixo assignado, Vogal do Conselbc de Guer
ra , a que resjiondeo o Brige.dciro Pedro Labatut 
eX'General do Frcercito Paciücador no Reconcavo 
da Bahia, tendo-lhe servido de Co ,«o de delicio' 
liuíím devassa , o mais papeis enviados do liecon- 
cavo ; e revendo minuciozainente as aceuzações que 
veui na )'eferida devassa, e ouvindo as quartadas do 
J>rífjadeiro Rubaíut, e altendendo ininío ao depoi- 
mento de todas as testemunhas dadas })elo dito ilrB 
gadeiro em justificação ao seu procedimento , du
rante a Corninissão no Comniando do Exercito ; e 
rendo de notar, que as sobreditas testemunhas da
das pelo Brigadeiro , não só coiroborão todas as 
suas asserções , mas ainda afirmarão ter sido sem
pre , e em todos os cazos imiilo a proppzito as de
liberações tomadas do mencionado Brigadeiro La* 
batut, vistos os bons rezultados que; disso se segui
rão , o que melhor se pode coUigir dos extensqs 
depoimentos das sobreditas testemuníias accrescendo, 
que quazi todns estas testemunhas , não só são Ofil- 
ciaes rnui graduados , mas , que também csiavão 
empregados então nesse mesmo Exercito ; hnal- 
mente , cm attenção ao rpie acima ll.ca expendido, 
e do mais que consta nos depoimentos das testeinu- 
nhus , e quartadas do sobre mencionado Brigadeiro 
Labatut ;\julga o abaixo assignado, qué são fal
sas e calumniozas todas as arguições íeitas ao Bri
gadeiro Labatut , e que por isso deve elle ser sol- 
?o , livre, ixempto de toda e qualquer imputação, 
ou nódoa que sobre a sua honra possa recanir ; 
assim como também o julga digno de toda a con
sideração com que S. 'M. I. tiver por bem de o 
honrar. Em Conselho de Guerra 9 de Fevereiro de 
]g 2 l ,  —  O Brigadeiro Antonio Gcnelle. —

Tenção do BrigadeiroO í^baixo assignado. —-
A ’vlsta do Depoimento tias Testemunhas, Interro- 
patorios feitos, confissão do íllustrissimo Brigadei
ro Pedro Labatut, e das quartatlns por elle dadas
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eni sua defeza, se deixa ver, cjue em nada está 
comprehendido, ( e se o está, he muito levemen- 
te nos Artigos seguintes ) porque; 1. Posto que el
le desamparasse por algum tempo o Exercito que 
comrnandava para hir a Caxoeira ; com tudo como 
comprovou que fora ali a bem da l^auza do Bra
sil , deixando outro eui seu lugar ; por quanto pa
rece-me não dever ser arguido por este motivo ; se 
bem que o não deveria íÀzer sem Ordem Superior’ 
9. Por algumas condescendências, o'a dissimulações 
que tivera de não castigar no Exercito a alguns 
daquelles que o quevião comprometer, já por intri
gas, e falsificações de partes, e já por não cum
prirem exactameiíte as suas Ordens : o que tudo 
relevou por querer sempre conservar huma perfeita , 
e boa harrnonin entre todos os do Exercito do seu 
commando , para assim melhor concluir o fim para 
que foi encarregado por S. M. I. aquella Provín
cia da Bahia. Por não nomear Commissão de 
Oííiciaes, ou outras pessoas de sua confiança para 
a contaje do di'nheiro que foi desenterrado , logo 
que este chegou ao Quartel General, huma vez que 
de lá não veio contado ; porém prova que nesta oc- 
cazião andava muito occupado na observação das 
Linhas do Exercito, receando aignm proximo ata
que , por ter chegado Imm grande reforço ao ini- 

Por tanto : ávista do expendido aqui mencio
nado, e o mais que se colhge dos autos sobre este 
assumpto, se comprova que nelle liéo nada ouve 
de dóio, nem malícia, antes sim zeíozo a concor
rer para bem, e salvação daquella Provincia ; por 
cuja circunstancia, sou de parecer, e roto , que seja 
solto, e absolvido. Rio de Janeiro em Conselho de 
Guerra aos nove do mez de Fevereiro de 1824. —  
João Francisco Neves —  Brigadeiro, e Vogal do 
Conselho.

Tendo-se procedido a Conselho de Guerra ao 
Brigadeiro Pedro Labatut, pelos crimes de que he 
accuzado pertencentes ao fõro Militar, como foi de
terminado pelo Supremo Conselho em I I de Dezem
bro de 1823, e ouvindo-se as testemunhas sobre

£



 ̂ ii

'i I

27

'■ I i': ■

Rs accnzações incertas que fazem o Corpo de De
lic io , com as expreçÕes deilas se prova a falsa pre-
zumpçao de que o Héo he accuzado, e se mani-
fésta que elle soube reunir ao seu commando as Tro
pas, que lhe íorão confiadas, dando competente or
ganização ao Exercito, para poder repeli»' os insul
tos cauzado. na Frovincia da Bahia e Recôncavo 
pelas forças Luzitanas, e todas aquellas que lhe 
pr oinovião a Guerra anarchica, a fim de pacificar 
a mesma Frovincia , e muito mais cantelozo elle 
seria se nao confiasse tanto de alguns Olliciaes, que

do seu commando, os quaes fal
tando hunsi em obedecer ás suas ordens, e outros
estavão debaixo 

em
promovendo a intriga, tralavão obrepticiainente de 
o separar da honra, que lhe rezultava de prehen- 
xer como devia as Augustas Determinações de S. 
M. I . ,  unica authoridade, que o podia depõr do 
comrnaíido que lhe estava confiado, pois que não 
se acha provado por huma só testemunha , qne el- 
íe General occazionasse poderozos motivos para a 
sua depozição. He sem duvida que elle escuzoii do 
serviço alguns Oíiiciaes, que tinha admiitido do nu
mero dos avulsos , e outros qne a demaziada relaxa
ção, e irregular conducta os poz incapazes da es
perança de melhoramento, alem de que o maior 
numero foi em consequência das informações que os 
Commandantes das Brigadas lhe derão; bem que 
depois o General lhes permittio o justificarem-se. 

A crescida confiança em que o General estava
alguns om ciuescie

nomeou para hirem 
rarncnto do dinheiro

o

circunstancias, ospelas suas
ein Com missão ao desenter- 

, e nessa achada, fizerão reco
lher todo o que o General recebeo corno legaliza 
na sua conta , e mostra na sua defeza o destino que 
lhe deu , deliberando com aqnella somma remediar 
em grande parte as necessidades em que estava o 
Exercito.

A  prompta , e decidida rezolução ( nascida das 
Circunstancias ) de mandar metralhar os pretos aqui- 
lombadcs , inimigos decididos, e até protegidos e 
apoiados pelas Tropas Luzitanas, de conhecido ca
racter, não sendo com tudo para mim huma rezo-
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Íução, nem a mais Re’ îgioza, nem do perfeita Im- 
niaiûdade , fol poréai a medidn mais energica , e de 
luima aciividade o,-pecitica ( ainda nâo se ’pratican
do antes asgninas formalidades ) da (pial rezultou 
a melhoria de dear toda aopiella Província e Re
côncavo, cm socego, e tranquiiidadc , sa!vando-a 
clos males, em opse estava a c:ahir nas mãos v.le rni- 
rnlgos doinesticcs, que faziâo toda a qualidade de 
piratagem ; o que certiücao todas as testemunhas 
interrogadas. Quanto á retirada vergonhoza de que 
o Geiterai he aceuzado, ( era precizo que os ac- 
cuzadores estivessem ao conhecimento do jilano de 
deíeza do General, e das nmis circunstancias ) mos
tra-se ao contrario pelo depoimento das testemunhas 
juradas, e defeza cio Réo, ter sido huma determi
nação muito props ia para evitar o sacriíicio da "Jh-o- 
pa, e do messno Exercito, posqne devendo este 
reunir as suas íorças que se achavão em detalhe, 
mandou em tempo competente gatdiar terreno a re
taguarda para fortificar pontos mais vantajozos , on
de melhor, e mais seguro o Exercito podesse re
bater cpialquer ataque que o inimigo prqjectasse : o 
que tem praticado muitos Generaes habilissimos, 
ainda na prezença do inimigo, e mesmo em retira
da. Que o Brigadeiro Labatnt Commandante do 
Exercito pertendia promover ataques entre as Tro- 

do mesmo Kxercito Pacificador ; fica provado 
bem pelo contrario , com os procedimentos das Bri
gadas, da Esquerda, e do Centro, e iiltimnnieníe 
com a prizão do mesmo General Commandante em 
geral , e os tratamentos indecentes que com elle pra
ticarão depois da sua prizão, como as mesmas tes
temunhas o referem. He por concluzão cio meu de
ver ( por não se acharem plenamente provados os 
crimes de que o Réo he aceuzado, e mesmo por 
não haver Lei pozitiva que determine a condemnação 
do Iléo , sem suíTiciejUe prova ) o mais Sagrado Res
peito ás Sabias Leis que nos Govornão , e a’ recta 
Justiça, com que entendo, que o Brigadeiro Pedro 
Labatnt não comeíteu deücto , que concorresse pa
ra a , desorganização, e indisciplina do Exercito, 
que commandava ; por tanto lie o meu Voto, que

E 11
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seja absolvido dos crimes Militares que malirioza- 
menle lhe imj)iuárão , e que iivreu'.ente seja reinte
grado no exercido do seu Posto, e Goze das Gra
ças , Previlegios , Liberdade, e ízempções , com que 
S. M. 1. Costunia premiar aos Benemeritcs. Rio de 
Janeiro ern Conselho de Guerra de que sou Vogal , 
aos 9 dias do mez de Fevereiro de 18^4 —  Francisco 
Manoel da Silva e Melo. — Marechal de Campo. —^

A ’vista do Processo que teve lugar neste Con
selho, parece-rne evidentemente provada a falsidade 
das accuzaçces que servem de Corpo de delicto ao 
Brigadeiro Labatut. Alern da nulüdade do mesmo 
Corpo cie delicto por falia de authoridade que não 
reconheço no Governo interino, para mandar de
vassar íòra da L e i, d’ um General, que lhe não 
éra subordinado, e estava debaixo da immediata 
sugeição de S. M. I . ; julgo ao Brigadeiro Labatut 
innocente dos crimes, que se lhe empiuao, os quaes 
servirão de coonesíar a mais escandaloza intriga, e 
falta de subordinação perpetrada por alguns dos 
seus súbditos, e movida com vistas ambiciozas de 
lhe roubarem a Gloria que mui jusíamente compe
tia ás assíduas diligencias , e energicas medidas, que 
tomou para organizar um Exercito composto pela 
maior parte de Milicianos e geiue bizonlia, falto 
de provizÕes, e mais misteres para as grandes ope-, 
rações de Camjranha ; e com o qual conseguio re
pelir vautojozameníe todas as tentativas do inimigo ; 
sugeiíando-ü ao mais apertado cerco, do qual se 
lhes seguiu a necessitlade de iveres, e a sua pró
xima evacuação da Cidade, como ultimo recurso. 
Fupposiío se ache provado o niassacre dos Escra
vos , e aquella medida pareça horroroza. coin tudo 
o Br igadeiro Labatut mostra pela sua defeza, e de
poimento das testemunhas a necessidade de amedron
tar a escravatura, quazi em perfeita insurreição (pela 
falta de obedientia aos Senhores , e feitores dos En
genhos ) antes que tomasse corpo , e podesse pro
duzir os terriveis effeitos d’ uma tal sublevação, 
tendo ainda o inimigo á vista ; medida a que 0 ;0 bri- 
garuo as imperiozas circunstancias de salvar á Pro*



vincia ; e o considerar aquelles pretos como Pira
tas, que sern obediência, á pessoa alguma, e pro
tegidos pelo inimigo , fazião extorsões mui danuio- 
zas ao Exercito , e de péssimo exemplo aos outros 
escravos; apoiando-se o dito Erigadeiro nos amplos 
poderes, que diz recebera de S. M. 1. pelos seus 
Ministros ; e por descoiiiiecer os uzos do Paiz se 
desculpa da falta de formalidade de os fazer julgar 
primeiro em huma Commissão Militar, o que de 
alguma forma se vê relevado por um Officio do Me- 
nisterio, que juiUa á sua defeza. He para mim hu- 
nia questão se o dinheiro achado nos Engenhos dos 
Teixeiras : provado o cazo como asseverão as tes
temunhas, que os ditos Teixeiras abandonárão o 
]leconcavo }>ara se entranharem na Cidade, fazen
do cauza com o inimigo; se este dinheiro he legi
timamente do Estado, ou preza do Exercito, que 
se deveria repartir por e lle ; em qualquer dos cazos, 
a aplicação que o Brigadeiro Labatut lhe deo, foi 
a mais utii ; e não consta nem ligeiraniente, que 
o dito Brigadeiro se utilizasse de somma alguma em 
seu proveito. Por tanto julgo que o Brigadeiro La
batut está izempto de toda a suspeita de crime ,• 
que foi victima de uma intriga preparada d’ ante
mão para íins particulares ; que prestou serviços 
não pequenos á cauza do Brasil, pelo que obrou na 

^Balíia ; e consequentemente que seja solto e livre ; 
e a sua conduta elibada de qualquer suspeita. Riu 
de Janeiro em Sessão do Conselho 9 de Fevereiro 
de 1824 — Miguel Lino de Moraes —  Marechal de 
Campo Interrogante. —

Havenilo-se provado não só por testemunlias, 
como por documentos, ser falsa a accuzação feita ao 
Brigadeiro Pedro Labatut no processo que se re- 
nielteo para ser julgado neste Conseliio, pois que á 
vista do que depuzerão as testemunhas se cpn};e- 
ce que elle era amante da Cansa , e que tratava a 
os Oífjciaes com toda a urbanidade, chegando a 
ponto de os curar, e vestir á sua própria custa , 
e que os Oíbciaes , que demettira dos seu.s ei> prr-

/̂»A • Igos ou exercícios, lora em consequência cu» par-
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tef5 dadas pelos Cornniandantcs das Bri^aua-, qn-* 
com (ins sinistros, e anibiciozos so preparavao <ie- 
antemSo para a sua depozição. o (< c com eneiia 
verificarão; e qne os cu'tigos que mandava fazer 
éráo em consequência do estado arjarcfiico cm que 
achou aquelhí Provincia, e Exercito, para o fazer 
conter nos seus limilès , deque tirou os mais saudá
veis rezultadüs ; e posto que inam'assc metralhar os 
cincoenta e dois jjretos sem primeiro o>̂ processar, 
os quaes elle reputou como Salteadores , e que fez 
com que dahi em diante os Senhores de Engenhos 
fossem Senhores dos seus escravos, o que até ali 
lhe não succedia, chegando ao pouto <fe ter mui
tos agradecimentos tios lavradores do Keconcavo: 
haver igualmente provado o na<i haver (eito vio
lências , pois que não obrava se nao cm conse- 
qnencia das necessidades do Exercito, o qual 
achou falto de todo o necessário: e como elle es
lava authorizado por S. M. I. para obrar aquillo 
oue julgasse çonveniente, com tanto que salvasse 
a 1’ rovincia; o que com elfeito se consegnio , o 
julgo nas circunstancias de ser absolvido : este he 
o rneu parecer, liio de Janeiro 9 de Fevereiro de 
18^1. Francisco de Paula Maggessi '̂ J'avares de 
Carvalho Xenente General Prezidente do Consellio.

E igualmente a Sentença do mesmo Conselho 
do theor seguinte—  Vendo se neste Conselho de 
Guerra o processo verbal do Réo o Brigadeiro Pe
dro Labatut, Auto tie Corpo de Delito, Devassas, e 
mais papéis, que lhe fazem culpa; interrogatories 
que lhe forão feitos ; sua defeza , e allegaçÕes ; tes
temunhas sobre as mesmas perguntadas; e docu
mentos que aprezentou, mostra-se ser o dito Reo 
aceuzado de que achando-se no Commando como 
General em Chefe do Exercito Pacificador no Re
côncavo da Bahia contra os Lusitanos que oceu- 
pou a mesma Cidade ; maltratava os Otficiaes e to l
dados Brasileiros afectos á Cauza do Brasil ; de- 
mittia os Officiaes de confiança, capacidade, e co
ragem, para os substituir corn os da sua parcia
lidade e Europeos; não subminisirava as munições
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de guerra que lhe erito requezitadas ; mandava fa
zer retiradas vergonhozas ; e finalmente ordenara 
Imm attaque entre as proprias tropas Brasileiras. 
Mostra-se outro sim, ser também accuzado , deter 
feito em sua utilidade extorsão aos proprietários e 
moradores daquelles contornos ; ter mandado fuzi
lar sem processo algum soldados, e outras pessoas, 
assim como mandado metralhar sem formula algu
ma legal a cincoenta e tantos pretos, que tinhão 
sido apanhados em hum quilombo ; e finalmente que 
extraviara certo dinheiro de ouro e prata, e outras 
pessas aprehendidas a huns Teixeiras Barbozas, e 
que íbra achado enterrado em terras do Engenlio 
da 1’assagem e Cacheeirinha pertencentes aos ditos 
Teixeiras ; sobre o que vendo-se a defeza do mes
mo líéo . suas allegações, e documentos, e depoi
mentos das suas testenuinhas, mostra-se ser sem fun
damento a arguiçâo de maltratar o Beo os Officiaes 
e Soldados Brasileiros ; dimiltir e prender os de 
capacidade e confiança, por quanto as testemunhas 
inqueridas neste Consellio contestemente abonão a 
boa conüucta e imparcial justiça, con> que o mes
mo Beo se portara para com os seus Officiaes, e 
mesmo Soldados, honrando os que se distinguião, 
e tratando-os com ’ humanidade e disvelo, quando 
feridos ; e que desempregara sim do Exercito al- 

^^uns dos Oíliciaes , mas que fora a huns em con
sequência das informações de conduetas dadas pelos 
respectivos Chefes das Brigadas, ea outros por cau- 
zas sempre justas , que lhe erão constantes, e no
tórias a todo o Exercito, e mandadas declarar na 
Grdem do Dia; o que e o mais relativo a esse ob- 
jecto, como fosse das attribuições e authoridade do 
llco  como General, a quem competia organizar, 
e disciplinar o Exercito da maneira, opie lhe pa
recesse mais conveniente, e não pode obrigar a con
denação alguma; maionzeníe não se provando, co
mo de netdiuma maneira se prova, pela Devassa 
ter o Rco excedido os limites da sua authoridade; 
e menos que tivesse em vista ( como aiTectadamente 
inculcão as testemunhas da devassa ) o pertender 
entregar o Exercito ao inimigo.

Ví!
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Mostra-se ser igualmente <5em fundamento as 
asserções de mandar o Réo fazer retiradas vergo- 
nhozas, e negar as munições de Guerra; por quan
to sendo como se vê da franca exposição do í ié o , 
e comprovão as suas testemunhas , a unica retirada 
que o mesmo ordenara, se tal se pode chamar, o 
da Linha sitiante, que elle mandára reunir aoâ seus 
respectivos acampamentos ; prova-se igualmente a 
cauza justificativa, qual era o reforço que o inimi
go acabava de receber, e corn que podia ataca-lo 
ein detalhe em desvantagem do Exercito ; o que 
alem de ser objecto privativo de plano de Campa
nha, e de nenhuma maneira sugeito a juizo teste
munhal , mostra-se neste Conselho ter sido huma 
operação conveniente para rebater a força inimiga; 
não sendo de maneira alguma imputável ao Réo a 
perda de bagagens, e armamento que sofrera hum 
dos Batalhões, pela falta de execução ás suas Or
dens, como o mesmo Réo alega, e comprovão al
gumas das suas testemunhas ; e por quanto igual
mente se prova, que occorria grande falta de mu
nições, assim como de outros soccorros necessários 
para a Guerra, proveniente em parte do desperdicio 
que fazião os atiradores, e em parte das circuns
tancias naturaes, he evidente que de maneira ne
nhuma he increpavel ao Réo a mais restrict» eco
nomia , sobre esse artigo ; quanto mais que affirmuo^ 
as testemunhas da sua defeza, que sempre houve 
no Exercito o municiamento precizo, o á propor
ção do que podia conseguir a sollicitude, e reque- 
ziçÕes do mesmo Réo. ^

Mostra-se íinalmente, que nao he menos sem 
fundamento a arguição de ordenar o Réo hum atta
que entre as proprias tropas do seu commando ; 
por quanto exabundantemente se prova, não só pe
lo que depõem as testemunhas do R éo , como pela 
verificação do facto, o sinistro projecto de depor o 
mesmo R éo , tramado pelo Coronel Commandante 
da Brigada da esquerda, e alguns Officiaes perten
centes á mesma Brigada, có\no alega o dito Réo , 
e confirmão algumas das suas testemunhas ; e sendo 
que o mesmo Réo mandára marchar para a dita



Brigada hum dos Batalhões , de nenhuma maneira 
se deduz que o seu espirito fosse atacar a mesma 
Brigada , e somente embaraçar a sedição ali tramada 
fazendo prender, como cumpria á sua dignidade
e a salvação do Exercito, os Oíiiciaes cabecas do 
inotini.

Elide igualmeníe o Réo a argniçao de ter 
leito extroções aos proprietários em sua utilidade 
ponsso que provada a total carência de socconos 
indispensáveis para o Exercito, fica legitimada a
medida de reccorrer, e até exigirI ' I . , " ---O" esses soccor-
los alias de absoluta necessidade para a Guerra
mormente não se provando , como não se prova viol 
Encia, ou outro algum abuzo da parte do Réo. 
E  posto que porém se convença o rnesmo Réo 
pela sua propria confissão de haver mandado fu
zilar dois espiões, e metralhar os pretos aouilom- 
bados na forma que lhe he arguida; com tudo 
como provão as suas Testemunhas, serem os di
tos espiões reconhecidamente taes , assim como 
Igual mente os referidos pretos verdadeiros inimi
gos apanhados com as armas na mão; tendo sido 
notona a confissão destes, não só pelas continua
das incursões e hostilidades, que fazião ás avan
çadas do Exercito, como daquelles por terem con- 
lessado de plano, c condenado a sua culpa • e 
sendo que n hum estado de Guerra viva se íàzern 
nece-sarias para a salvação da Patria , medidas 
promptas , e ainda excessivas, cujo fim se prova 
ter-se conseguido com a execução desses e de ou
tros delinquente» da meama ordem; rezultando ficar 
o Exercito ern segurança, e a Provincia até entio 
ameaçada de sublerasão da escravatura, em perfeita 
páz, como contestemente afirmão as testemunhas 
do R éo ; lie evidente que de nenhuma maneira se 
torna culpozo o procedimento do inesrno Réo. Ul- 
timainente justifica o Réo a sua conducta, e éom 
os documentos e razões que aprezenta neste Con
selho , comprova de liuma maneira não equivoca 
a sua defeza, quanto a arguiçâo de ter extraviado 
o dinheiio, e outras peças aprehendidas aos 'lei- 
setras Barbosas, não só quanto ao modo da aneo
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cadaçao , porisso que prova ter encarregado essa 
diligencia a Oíficiaes de Patente, e corn as cau
telas que erao compativeis corn o estado das cou- 
üas, e corn a complicação das suas outras diligen
cias, já fazendo conduzir por piquetes de Cavalla- 
ria os volumes parciaes, que se desenterrarão, e 
depozitando-03 no seu Qiiartel General , com o 
resguardo que permitião as circunstancias ; e já 
inandando-os arrecadar |)or conta, logo qtre os 
cuidados da guerra , e a sua vigiluncia derâo lugar, 
íbrm?ndo dessas somas a Caixa Militar, assim co
mo^ igualmeiUe prova a sua defeza qr.anío á apli
cação , e gasto disse S. M í. , assentou unnnitiía- 
mente o Conselho, que íosse o Réo julgado inno
cente de todas as mencionadas arguições ; e corno 
tal manda que seja solto e restituido ao livre exer
cício do seu l^osto. Ivio 9 de Fevereiro de ]8*?4.—« 
Francisco de rmila de Almeida Albuquerque —  ]<’ran- 
cisco de Paula Maggessi Tavares de Carval})o—. 
Tenente Genei-al 1’ rezidente— Miguel liino de Mo
raes —  Marechal de f'ampo ïnterrogante — Francisco 
Manoel da Silva e Melo Marechal de Campo V^ogal 
do Consellio —  João f'rancisco Neves Brigadeíro 
Vogal do Conselho do (Guerra— O Brigadeiro An
tonio Genelle—  Fogal —  José Maria Pinto Pei
xoto —  Brigadeiro Vogal.— R a Sentença do Con
selho Supr'emo Militar de Justiça seguitue— Con-
íirmão a Sentença. Rio 18 de Março de IS ^ i.__
Pindo Gueiies —  Oliveira —  Portelli —  Faiinh.a 
Oliveira Alves — Moi'eira —  Telles —  Sampaio —  
Souza IVdreira —  Leal. —  Quartel General 17-
de Abril dc 1824.

Josê iiíc;}?o( l (Ifí JMoraes.
Ajudante General.

^Portaria —  Manda S. M. o ,  imperador, pela' 
Secretaiia de Istado dos Negocios da Guerra, re- 
inetter ao General G’overnador ilas Armas o inclii- 
fo (  onseiho de (juerra leito ao Brigadeiro Pedro- 
FabatiU, a ílm de que faça logo cunqirir a Ser.- 
ítíiça sobre eíic proferida pelo Supremo Conselho^
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Miiitar de Justiça. Paço 31 de Março de 1824. 
JoHo Gomes da Silveira Mendonça. —  Sentença do 
Conselho de Guerra. —  Ponderando e combinando 
o Conselho os pontos de accusnção com a defeza 
do Réo, testemunhas, e documentos, assenta ima- 
nimemente, que o dito Pedro Labatut está inno
cente de todas as sobreditas arguições, e Manda 
que seja solto e livre, e restituído ao exercício da 
seu Püitü. ■—  Está Conforme.

Domingos Jo%é Tropes. 
Assistente do Ajudante General.

Ordem do dia 21 de Março de 1824.

S. Exceliencíia o Sr. General era virtude da 
Portaria de 20 do Corrente, e da participação do 
Conselho Suprenso Miiitar datada de bontem , man
da declarar j>ara cbegar ao ConiiecÍ!>>ento de todo 
o Exercito, que o Sr. Brigadeiro Pedro Labaiut, 
foi julgado iunocente, assim na urimeira instancia, 
como no Conselho Su}>resuo Militar de .Justiça; por 
Seuteiiças de 9 do Fevereiro e Ib do Corrente ruez 
de Março, sobre os crimes, de que fora or̂ '-uido 
durante o tempo que commandou eu» Ch hb- er- 
cito Pacificador da Província da Bah’ sol
to e reslítuido ao íivre exercicio d*> i v.sío.

Jozé Manoel de Moraes. 
Ajudante GtaeraL
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